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DA COMISSO DE CONSTI -
JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI Mn :L337./,,-

O nobre Vereador Wadih Mutraq apresentou
projeto de lei que visa obrigar o Executivo! a elaborar
concurso pkIblico interno, destinado exclusivamente a
funcionários n'ão coneursados de todas as categorias e
classes, que possuam mais de cinco anos ininterruptos de
serviços prestados 'a Prefeitura de S'ão Paulo.

Sem embargo das valiosas intenç ges que
motivaram seu autor, o projeto n'ão deve prosperar, pois
padece de incontornável inconstitucionalidade.

Constituiç'ão Federal estabelece o
balizamento para o ingresso no serviço ptSblico. Hos termos
do artigo 37, II, da Carta Magna, a investidura em cargo ou
emprego pkiblico depende de apromaç'ão prévia em concurso
pk'J.blico de provas ou de provas e títulos, ressalvadas as
nomeaç ges para cargo em comiss'ão declarado em lei de livre
nomeaç'ão e	 onerao.

A norma constitucional é explícita na
exigncia de concurso páblico, vale dizer, extensivo a todos
que preencham os requisitos dispostos na lei, vedado, pois,
o denominado concurso interno restrito aos que já s'ão
servidores páblicos.

Diante do exposto, somos

PELA IHCONSMUCIONALIDADE.

Sala da Comiss'ão de Constituiç'ão e Justiça, .12/

17 - RELGOM
1T-0306/1996

cds/p11337-5




